
  

 

Gabinete do Prefeito 

  

 

SERIM-OF-154/2024  

 

 Sorocaba, 27 de março de 2024 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Servimo-nos do presente, para acusar o recebimento do ofício nº 33, 

datado de 21/02/2024, através do qual nos foi encaminhada cópia do Projeto de Lei 337/2023, de 

autoria do nobre edil Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite, que acrescenta o § 2º ao Art. 2º da 

Lei Ordinária Municipal nº 8.813, de 15 de julho de 2019, que dispõe sobre a avaliação da 

emissão de gases de escapamentos de veículos e máquinas movidos a óleo diesel e dá outras 

providências. 

Com relação ao Projeto de Lei supramencionado, encaminhamos resposta 

elaborada pela Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-estar Animal, informando o 

motivo pelo qual o presente Projeto de Lei não deve prosperar. 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE GALVÃO 

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

SOROCABA - SP 
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